
 

 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO “CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE” 

 

Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

 

Art. 1º A Associação − Centro Acadêmico de Pedagogia Paulo Reglus Neves Freire, 

identificado pela sigla CAPED – é pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma 

de sociedade civil de defesa de direito sociais, de fins não lucrativos, com autonomia 

administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for 

aplicável 

 

Art. 2º A associação tem sede e foro na Cidade de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no Câmpus de Três Lagoas da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, situado 

na Avenida Ranulpho Marques Leal, nº 3484, no bairro Distrito Industrial, CEP 79620-

080. 

 

Art. 3º O CAPED reconhece o DCE − Diretório Central dos Estudantes da Universidade 

Federal de Mato Grosso do Sul − como entidade legítima de representação dos estudantes 

nos seus respectivos níveis de atuação e que essa entidade é filiada, reservando-se, face a 

ela, sua autonomia e independência. 

 

Art. 4º O CAPED tem por finalidades: 

I − Reconhecer, estimular e levar adiante a luta dos estudantes do curso de 

graduação em Pedagogia do Câmpus de Três Lagoas da Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul em defesa de seus interesses; 

II − Lutar pela ampliação da participação da representação estudantil nos órgãos 

colegiados; 

III − Organizar e orientar a luta dos estudantes, ao lado do povo, a fim de auxiliar na 

construção de uma sociedade livre, democrática e sem exploração; 

IV − Estimular e defender movimentos e organizações democráticos autônomos que 

estejam orientados no sentido dos objetivos que constam deste estatuto; 



 

 

 

V − Auxiliar e orientar nas demandas iniciais de calouros em relação a uniformes e 

regulamentações internas. 

VI - Organizar os estudantes de Pedagogia na luta por uma Universidade crítica, 

autônoma e democrática. 

VII - Criar grupos de WhatsApp para ajudar e orientar os calouros, instruir na criação 

de passaporte, e-mail institucional e outras demandas. 

 

Art. 5º O prazo de duração desta Associação é de tempo indeterminado. 

 

Capítulo II 

DOS ASSOCIADOS 

 

Art. 6º - São associados do CAPED todos os alunos regularmente matriculados no curso 

de graduação em Pedagogia no Câmpus de Três Lagoas da Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul. 

 

Art. 7º Constituem direitos dos membros: 

 

I − Votar e ser votado, conforme as disposições do presente estatuto; II − Participar de 

todas as atividades e realizações do CAPED; 

III   − Reunir-se, associar-se e se manifestar nas dependências do CAPED, bem como se 

utilizar de seu patrimônio para realizar e desenvolver qualquer atividade que não 

contrarie o presente estatuto; 

IV   − Ter acesso aos livros e documentos do CAPED. 

Parágrafo único. Poderão ser eleitos para a Diretoria Executiva os associados, a partir do 

1º Período, observando as disposições do artigo 35 do presente estatuto. 

 

Art. 8º Constituem deveres dos membros: 

 

  I − Cumprir os dispositivos deste estatuto 

II − Acatar as decisões da Assembleia Geral; 

III − Zelar pelo patrimônio do CAPED. 



 

 

 

Art. 9º Todos os associados que não cumprirem com os deveres especificados no artigo 8º, 

estarão automaticamente desprovidos dos direitos especificados no artigo 7º. 

 

Art. 10º Todos os associados estão sujeitos às penalidades que a Diretoria Executiva 

julgar por bem impor, salvo a pena de exclusão do membro de seu cargo, que só terá 

validade quando referendada pelo Conselho Consultivo e Fiscal. 

§1º A exclusão será aplicada em casos extremos, cabendo recurso à Assembleia 

Geral. 

§2º Uma vez excluído, o membro só poderá retornar à Diretoria Executiva por deliberação 

da Assembleia Geral, convocada um ano após a data de exclusão. 

Art. 11. As decisões da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo e Fiscal serão 

discutidas por todos os membros e divulgadas aos demais associados. 

 

Capítulo III 

DO REGIME ECONÔMICO E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

DO REGIME ECONÔMICO 

 

Art. 12. Constituirão fontes de recursos para manutenção do CAPED: 

I − Doações 

II Ações de pessoas físicas e de instituições de regime público e privado, 

resguardada a autonomia do CAPED quanto à sua aplicação; 

III − Arrecadação proveniente de eventos e cursos promovidos pelo CAPED; 

IV − Subvenções institucionais de direito; 

V − Captação e geração de recursos através de comercialização de artigos e produtos 

relacionados ao CAPED 

§1° Todas as despesas ordinárias serão do conhecimento de toda a Diretoria, e as despesas 

extraordinárias deverão ser objeto de consulta prévia ao Conselho Consultivo e Fiscal. 

§2° As movimentações financeiras em conta corrente da entidade necessitarão das 

assinaturas do presidente e do tesoureiro em exercício. 



 

 

Seção II 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 13º É de responsabilidade das gestões: 

 

I − Prestar contas quando solicitado por qualquer membro da Diretoria Executiva 

do CAPED; 

II − Prestar contas anualmente sobre a gestão; 

III - Realizar constante diálogo com os alunos e órgãos da universidade; 

IV − Realizar o levantamento do patrimônio no início e no final da gestão, deixando 

registrado no caderno de atas. 

Parágrafo único. Caso a prestação de contas ao término da gestão não seja aprovada pelo 

Conselho Consultivo e Fiscal, deve ser convocada uma Assembleia Geral para sua 

avaliação. 

 

Subseção I 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 14º A direção e a administração do CAPED serão exercidas por uma Diretoria 

Executiva com aconselhamento e fiscalização feita por um Conselho Consultivo e Fiscal. 

§ 1º A Diretoria Executiva, composta por membros eleitos conforme as normas da Lei e 

deste estatuto. é órgão executivo do CAPED e será constituída de ao menos oito 

membros, a saber: Presidente, Vice-presidente, Secretário, 2° Secretário, Tesoureiro, 2° 

Tesoureiro Diretor de Relações Pública e Diretor Sociocultural, podendo haver, de modo 

opcional: Gestor de Mídias Digitais e Diretor de Eventos. 

§ 2° O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de três semestres letivos, com 

possibilidade de reeleição, conforme o calendário acadêmico. A eleição (ou reeleição) 

ocorrerá de acordo com os termos do capítulo VII. Se a gestão atual optar por não 

promover a reeleição e não houver inscrições de novas chapas, a Diretoria Executiva 

deverá, obrigatoriamente, permanecer por mais um semestre letivo, desde que 

mantenham vínculo com a Universidade, cabendo ao Presidente, no final desses seis 

meses, ordenar inscrições de novas chapas eleições emergenciais. 

§ 3º Em caso de renúncia (gestão com menos de 50% de membros essenciais), 



 

impedimento ou na excepcionalidade da diretoria colar grau, o Presidente deverá ordenar 

eleições emergenciais (inscrições de novas chapas e eleições) empossando a chapa 

vencedora até a máxima data de saída da diretoria executiva. 

§ 4º Em caso de renúncia de membros, mantendo mais de 50% de membros eleitos 

diretamente (empossados via eleição de chapa), o Presidente deverá ordenar a reposição 

de membro/cargo, indicando alguém e sendo votado pela diretoria executiva e conselho 

consultivo e fiscal, empossando assim o novo integrante. 

 

Art. 15º Compete ao Presidente: 

 

I – Convocar reuniões do Conselho Consultivo e Fiscal; 

II – Convocar e presidir as Assembleias Gerais do CAPED, assim como as reuniões 

da Diretoria Executiva; 

III – Proferir o voto de qualidade quando necessário; 

IV – Dirigir e supervisionar os trabalhos do CAPED; 

V – Representar o CAPED em juízo e fora dele; 

VI – Supervisionar os trabalhos dos membros da Diretoria Executiva e dos 

Departamentos mantidos pelo CAPED; 

VII – Autorizar o pagamento de quaisquer despesas a cargo da Diretoria Executiva e dos 

Departamentos mantidos pelo CAPED; 

VIII – Apresentar relatórios, quando solicitado, tendo prazo mínimo de 15 dias corridos 

para apresentação. 

IX – Elaborar regimento interno da Diretoria Executiva e seus respectivos Departamentos. 

X – Ordenar e supervisionar inscrições e eleições de chapas para atuar na gestão do 

Diretório Executivo, bem como indicar e supervisionar a reposição de membros/cargo em 

caso de renúncias. 

 

Art. 16 º Compete ao Vice-Presidente: 

 

I – Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 

II – Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções 



 

Parágrafo único. Caso o Presidente se ausente inúmeras vezes, renuncie ou cole grau, o 

Vice-Presidente deverá exercer o cargo de Presidente. Por meio de uma votação interna, 

entre membros da Diretoria Executiva e Conselho Consultivo e Fiscal, será eleito um 

novo Presidente, ou o Vice assumirá elegendo um novo vice. 

 

Art. 17 º Compete ao Secretário e ao  2° Secretário: 

 

I – Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral e redigir 

as suas atas; 

II – Organizar e manter um fichário dos membros; 

III – Organizar e manter um inventário dos bens do CAPED; 

IV – Manter em dia a correspondência física e digital do CAPED; 

V – Comunicar a todos os membros as decisões da Diretoria; 

VI – Assessorar os Departamentos; 

VII – Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções. 

 

Art. 18 º Compete ao Tesoureiro e ao 2° Tesoureiro: 

 

I – Arrecadar as contribuições provenientes de eventos e cursos promovidos pelo 

CAPED; 

II – Receber as subvenções e doações feitas ao CAPED, assim como efetuar as 

despesas a este referente; 

III – Ter sob sua guarda e responsabilidade dinheiro e outros valores pertencentes ao 

CAPED que lhe forem conferidas, devendo depositá-las em estabelecimento designado 

pela Diretoria Executiva em conta conjunta com o Presidente; 

IV – Fazer a escrituração dos livros da Tesouraria; 

V – Apresentar um balancete trimestral, assim como um balancete geral, quinze dias 

antes do final de seu mandato. 

 

Art. 19 º Compete ao Diretor de Relações Públicas e Gestor de Mídias Digitais, dividindo 

tarefas entre si: 

I – Promover e divulgar atividades do CAPED junto aos seus membros e potenciais 

membros; 



 

II – Promover o intercâmbio com entidades afins; 

III – Efetuar a gestão de mídias sociais; 

IV – Administrar a circulação de jornais informativos; 

V – Planejar a identidade visual do CAPED. 

 

Art. 20 º Compete ao Diretor Sociocultural e Diretor de Eventos, dividindo tarefas entre si: 

I – Coordenar atividades culturais 

II – Organizar palestras, conferências, seminários, e cursos extracurriculares; 

III – Zelar pelas publicações mantidas à disposição dos membros; 

IV – Organizar viagens e excursões; 

V – Organizar reuniões de caráter social. 

 

Subseção II 

DOS DEPARTAMENTOS 

 

 

Art. 21 º Cada Diretor terá, sob sua autoridade direta, assessores designados pela Diretoria 

Executiva do CAPED, sob consultoria do Conselho Consultivo e Fiscal. 

Parágrafo Único. Cada assessor comandará um departamento dentro da respectiva 

Diretoria Executiva. 

Art. 22 º Compete ao Departamento Cultural, subordinado à Diretoria Sociocultural e 

Direção de Eventos: 

I – Coordenar as atividades artísticas e culturais de interesse dos associados; 

II – Organizar palestras, conferências e seminários e cursos extracurriculares de 

interesses dos associados, nos limites deste estatuto; 

III – Manter publicações de interesse dos associados; 

IV – Manter uma minibiblioteca física ou um acervo digital do CAPED, para consulta 

dos associados. 

 

Art. 23º Compete ao Departamento Social, subordinado à Diretoria Sociocultural: 

I – Promover excursões de caráter recreativo; 

II – Organizar reuniões de caráter social. 

 



 

 

Art. 24º Compete ao Departamento de Comunicação, subordinado à Diretoria de Relações 

Públicas e Gestão de mídias digitais: 

I – Publicar e divulgar as decisões do CAPED; 

II – Manter um periódico de informações gerais a ser divulgado entre os 

associados; III– Manter um periódico de informações voltadas aos discentes. 

 

Subseção III 

DO CONSELHO CONSULTIVO E FISCAL 

 

Art. 25 º O Conselho Consultivo e Fiscal será composto por três membros voluntários, que 

deverão ser associados do CAPED eleitos por seus pares. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Consultivo e Fiscal será de dois 

semestres letivos. 

 

Art. 26º O Conselho Consultivo e Fiscal se reunirá por convocação de dois terços de seus 

membros ou por convocação do Presidente do CAPED. 

Parágrafo único. Será observado um quórum de um terço dos convocados pela reunião do 

Conselho Consultivo e Fiscal. 

 

Art. 27 º Das reuniões do Conselho Consultivo e Fiscal, poderão participar membros do 

corpo docente do curso de graduação em Pedagogia do Câmpus de Três Lagoas da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. Os membros do corpo docente, quando participarem das reuniões, não 

terão direito a voto, mas terão direito a voz, a juízo do próprio Conselho Consultivo e 

Fiscal. 

 

Art. 28 º Compete ao Conselho Consultivo e Fiscal: 

I – Aconselhar sobre as atividades do Centro Acadêmico; 

II – Apreciar e aprovar, quando exatos, os balancetes e o balanço geral da Tesouraria do 

CAPED; 

III – Eleger um membro para complementação do mandato em caso de vacância em vaga 

no Conselho Consultivo e Fiscal; 



 

IV – Supervisionar as atividades da Diretoria Executiva. 

 

Capítulo IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 29º A Assembleia Geral, órgão superior de deliberação, é constituída pela totalidade 

dos associados do CAPED. 

 

Art. 30º A Assembleia Geral será convocada por iniciativa do Presidente da Diretoria 

Executiva, pela maioria absoluta dos membros do Conselho Consultivo e Fiscal ou por 

dois décimos dos associados ao CAPED. 

Parágrafo único. As convocações serão publicadas com antecedência mínima de setenta e 

duas horas, por meio de circulares enviadas aos associados ou publicadas na página 

virtual do CAPED. 

 

Art. 31º A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser instalada em primeira convocação 

somente se presentes um quinto dos associados. 

Parágrafo único. Não havendo quórum na primeira convocação, ficará a mesma 

convocada automaticamente para ½ (meia) hora depois, podendo ser instalada, segunda 

convocação com 1/10 (um décimo) dos membros. 

 

Art. 32 º A Assembleia Geral poderá deliberar sobre os assuntos especificados no edital 

de convocação. 

§ 1° A votação dos assuntos em discussão será por aclamação, podendo, entretanto, ser 

por voto secreto sempre que o assunto tratar de caráter pessoal envolvendo qualquer um 

dos associados presentes. 

§ 2° Aos presentes será permitido se manifestar sobre os assuntos em discussão. 

§ 3° A aprovação de qualquer assunto será por maioria simples. 

 

Art. 33º À Assembleia Geral compete discutir e deliberar sobre quaisquer assuntos de 

interesse da classe estudantil diretamente ligados ao CAPED constantes no edital de 

convocação. 

 

Art. 34º Os três membros do Conselho Consultivo e Fiscal e os membros da Diretoria 



 

Executiva têm por direito um voto pessoal. 

 

Capítulo VII  

DAS ELEIÇÕES 

 

Art. 35º Poderão se candidatar aos cargos da Diretoria Executiva do CAPED – associados 

regularmente matriculados em qualquer período e/ou ano de curso, desde que cumpra 

com as delimitações deste estatuto, sendo os cargos disponíveis: 

 Presidente; Vice-Presidente; Secretário; 2° Secretário; Tesoureiro; 2° Tesoureiro;  

Diretor de Relações Públicas; Gestor de Mídias Digitais; Diretor Sociocultural e 

Diretor de Eventos. 

§ 1º As inscrições para a Diretoria Executiva deverão ser dirigidas ao Presidente do 

CAPED em forma de chapa, devendo ser anexado ao requerimento da inscrição um 

documento comprobatório da matrícula regular de cada candidato. 

Art. 36º As eleições dos membros da Diretoria Executiva serão realizadas no mínimo 

quinze dias antes do término do mandato. 

§ 1º O processo de votação se dará por escrutínio secreto. 

§ 2º As convocações serão feitas com antecedência mínima de dez dias, por meio  de 

circulares enviadas aos membros ou editais afixados nos quadros de aviso do CAPED. 

§ 3° A posse dos membros eleitos ocorrerá no prazo mínimo de 15 dias após o término da 

gestão anterior. Caso não haja inscrição de novas chapas, o Diretório Executivo 

permanecerá até o final do semestre, solicitando novas chapas e realizando eleições ao 

término desse período. 

Art. 37º Serão considerados eleitos à Diretoria Executiva os candidatos da chapa que 

obtiver a maioria absoluta dos votos válidos. 

 

Art. 38º Havendo somente uma chapa inscrita no processo de eleição da Diretoria 

Executiva, essa será eleita se obtiver maioria absoluta dos votos. 

Parágrafo primeiro. Caso a chapa não obtenha a maioria absoluta dos votos, serão 

convocadas novas eleições no prazo máximo de cinco dias. 



 

 

Art. 39º As eleições do Conselho Consultivo e Fiscal serão feitas após posse da chapa que 

atuará como diretor executivo. 

§ 1º Podendo se candidatar às vagas do Conselho Consultivo e Fiscal associados de 

quaisquer períodos. 

§ 2º As candidaturas para o Conselho Consultivo e Fiscal ocorrerão de forma individual e 

deverá ser dirigido ao Presidente do CAPED, devendo ser anexado ao requerimento da 

inscrição um documento comprobatório da matrícula regular do candidato. 

 

Art. 40º Serão considerados eleitos ao Conselho Consultivo e Fiscal os três candidatos 

com maior número de votos. 

 

Art. 41º Havendo número de candidatos ao Conselho Consultivo e Fiscal inferior ou igual 

ao número de vagas, estes se darão por eleitos sem a necessidade de realização da eleição. 

 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 42º A venda ou alienação dos bens do CAPED, só poderá ser efetuada mediante 

aprovação de dois terços dos membros presentes, em Assembleia Geral convocada 

especificamente para este fim. 

 

Art. 43º A extinção do CAPED só poderá ser resolvida em Assembleia Geral convocada 

especificamente para este fim, com aprovação de quatro quintos dos membros em pleno 

gozo dos seus direitos. 

Parágrafo único. Os bens patrimoniais do CAPED serão revertidos a entidades 

congêneres a serem determinadas pela Assembleia Geral. 

 

Art. 44º Para resolver qualquer assunto de caráter urgente, e não havendo possibilidade de 

convocação da Assembleia Geral, a decisão será tomada pela maioria simples da 

Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo e Fiscal. 

§ 1º O Conselho Consultivo tem direito a voto caso estejam presentes na reunião com 

dois terços de seus membros. 



 

§ 2º É de competência do Presidente em exercício o voto de qualidade. 

 

Art. 45º Em caso de vacância em cargo na Diretoria Executiva, os membros já efetivos 

poderão permutar seus cargos de acordo com as vagas. Os registros destas mudanças 

serão registrados em ata. 

Parágrafo único. Caso mais de um membro se candidate ao cargo vago, a resolução se 

dará por votação realizada pelos demais membros da Diretoria Executiva, considerando-

se eleito o membro que obtiver maioria simples dos votos. 

 

Art. 46º Em caso de realização de parceria em eventos, deve ser feito um termo de 

compromisso no qual constem os direitos e as responsabilidades de cada uma das partes. 

Parágrafo único. A não observância deste artigo obrigará o membro responsável pelo ato 

a ser responsabilizado pelos débitos contraídos, isentando o CAPED de possíveis débitos 

e deveres resultantes da parceria. 

 

Art. 47º O CAPED se resguarda institucionalmente e judicialmente na proteção de seu 

patrimônio material e imaterial, podendo, para esse fim, tomar as medidas extrajudiciais e 

judiciais cabíveis para proteção e promoção de sua imagem. 

 

Art. 48º A alteração deste estatuto dependerá de aprovação por maioria simples em 

Assembleia Geral convocada exclusivamente para este fim, com participação de no 

mínimo três quintos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo e 

Fiscal. 

 

Art. 49º A elaboração de um novo estatuto dependerá de aprovação por maioria absoluta 

em Assembléia Geral convocada exclusivamente para este fim, com participação de no 

mínimo três quintos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo e 

Fiscal. 

 

Art. 50º Os casos omissos neste estatuto serão avaliados e decididos em Assembleia 

Geral. Art. 51º Este estatuto tem validade a partir de sua data de publicação. 



 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

 

Art. 52º Admissão de associados se dará através de proposta para associado assinada por 

um associado no pleno gozo dos seus direitos só sendo concretizada após sua aprovação 

em ata de reunião da diretoria executiva 

 

Art. 53º O desligamento do associado ocorrerá: 

I - Por motivo de falecimento de interdição de doença e por ausência na forma da lei civil; 

II - Voluntariamente por requerimento escrito dirigido ao presidente; 

III - Compulsoriamente por decisão da maioria absoluta dos presentes a assembleia geral 

convocada especialmente para este fim quando a conduta do associado constituir causa de 

perturbação ou descrédito para o grupo. 

Parágrafo único. O associado que venha a sofrer a sanção prevista no inciso 3 deste artigo 

poderá pedir reconsideração do seu efeito suspensivo à assembleia-geral no prazo de 30 

dias contados da ciência de sua exclusão. 

 

DA DISSOLUÇÃO 

 

Havendo dissolução todo patrimônio líquido será transferido a pessoa jurídica 

devidamente qualificada nos termos da Lei 9.790/99 

 

 

Três Lagoas, 30 de julho de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente 


